
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA Nº 583, de 09 de setembro de 2024 

  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da 

Gerência de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - Geapa, constante no Processo 

SEI nº 072.11071.2024.0029446-59; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR o subitem 8.1 do item 8 (DO CRONOGRAMA) do 

Edital nº 228/2024, alterado pela Portaria nº. 544/2024, publicados, respectivamente, nas 

edições do Diário Oficial do Estado de 09 e 24/08/2024, que trata da seleção de 

graduandos da Uesb para Tutoria em Disciplinas, ação oferecida pela Pró-Reitoria de 

Ações Afirmativas, Permanência e Assistência Estudantil (Proapa), no tocante as datas 

das diversas etapas do processo seletivo, a partir da Divulgação do Resultado Parcial, que 

passam a vigorar conforme abaixo: 

 

“8.1. DO CRONOGRAMA  

8.1. As atividades do processo seletivo ocorrerão nas datas constantes 

do cronograma abaixo: 

[...] 

Divulgação do Resultado Parcial 11/09/2024 

Prazo para interposição de Recursos 12 e 13/09/2024 

Publicação do Resultado dos Recursos e 

Republicação do Resultado Final (se houver 

alteração) 

18/09/2024” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº. 228/2024 e Portaria nº. 

544/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


